
MUNICÍPIO DO MONTIJO 
CÂMARA MUNICIPAL 

ANÚNCIO 

PROCESSO DE ALIENAÇÃO EM HASTA PÚBLICA DE LOTES DE MATERIAIS 

COMPOSTOS POR 

2 CONTENTORES DE ESCOLAS; COLUNAS DE ILUMINAÇÃO DANIFICADAS; MATERIAL 

ELÉTRICO OBSOLETO EM METAL E MATERIAL DIVERSO (TRINCHEIRAS, 

GRADEAMENTOS E FERRO) PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE MONTIJO 

1. Entidade Pública Alienante:

Câmara Municipal de Montijo

2. Objeto para alienação:

Nos termos da alínea cc) do artº 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o

presente ato tem por objeto a alienação em Hasta Pública de quatro lotes para

abate pertencentes ao Município de Montijo.

3. Composição dos lotes:

LOTES DESCRIÇÃO N. º

DOCUMENTO 

LOTE N
º

.1 2 Contentores de escolas 1 

LOTE N
º

.2 Colunas de iluminação danificadas li 

LOTE N
º

.3 Material elétrico obsoleto em metal Ili 

LOTE N
º

.4 
Material diverso (trincheiras, gradeamentos 

IV 
e ferro) 

4. Arrematação dos Lotes

A arrematação dos lotes será feita mediante apresentação de proposta para

assegurar o transporte e desmantelamento do lote em questão, a qual deverá
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conter a identificação do proponente e do preço oferecido, serão encerradas 

em envelopes fechados, com indicação exterior do lote a que a mesma 

respeita. 

O envelope contendo a proposta deverá ser encerrado em invólucro fechado, 

em cujo rosto é devidamente identificada a entidade alienante, o proponente 

e respetivos endereços e entregue até às 16 horas do dia 04 de março de

2024, na Divisão de Administração Organizacional, sito no Edifício dos Paços 

do Município - Rua Manuel Neves Nunes de Almeida 2870 352 Montijo - das 

09HOO às 12H30 e das 14HOO às 16HOO, ou remetidas pelo correio, sob registo 

e com aviso de receção para a mesma morada. 

Poderão apresentar propostas todos os interessados. 

5. Local, data e hora da Abertura de Propostas:

O ato público de abertura das propostas terá lugar no Salão Nobre do Edifício 

dos Paços do Município, sito na Rua Manuel Neves Nunes de Almeida, no dia 05

de março de 2024, pelas 10H00, e decorrerá, perante a Comissão que 

presidirá, nomeada por deliberação camarária de 07 de fevereiro de 2024. 

6. Comissão que preside a hasta pública:

Presidente - Engº Nuno Garrete (DOSUA); 

1.0 Vogal - Cidalisa Ventura (DOSUA); 

2.0 Vogal - Florbela Feliciano Santos (DOSUA) 

Suplentes - Eng.º Ricardo Saragoça (DOSUA); 

-. Gabriela Silva (DOSUA). 

7. Condições de arrematação dos lotes:

Os lotes serão arrematados por quem ofereça o melhor preço. 

8. Local e horário da mostra dos lotes a alienar:
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Os lotes a alienar, poderão ser examinados pelos possíveis concorrentes no 

Parque de Exposições Acácio Dores, no Montijo, todos os dias úteis das 09HOO 

às 12HOO ou das 14HOO às 16H30. 

9. Modalidades e condições de pagamento:

O pagamento dos lotes será feito do seguinte modo:

a) 50% no ato da Adjudicação ou do conhecimento pelo adjudicatário,

como sinal e princípio de pagamento;

b) Os restantes 50% no prazo de 15 dias, contados a partir da data da

abertura de propostas em causa.

10. Condições para transporte dos veículos:

Os adjudicatários obrigam-se a remover e transportar todo o lote. 

Os bens só podem ser levantados pelos adquirentes quando se encontrem 

integralmente pagos, no prazo máximo de dois (2) dias a partir da data do 

pagamento da segunda prestação acima referida. 

11. Observações

O não cumprimento de qualquer das obrigações previstas no presente Anúncio 

implica, para os adquirentes, a perda de quaisquer direitos sobre os lotes, bem 

como das importâncias pagas. 

Montijo, 14 de fevereiro de 2024 

O Vereador 

José Manuel Santos 
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